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1 – Introdução

O tema biocombustível tem sido bastante debatido 
na atualidade, em virtude do estimulo às fontes de energia 
mais limpas em substituição às energias fósseis (escassez do 
petróleo e ação prejudicial ao meio ambiente). 

Os biocombustíveis são combustíveis de origem 
biológica, fabricados a partir de diferentes tipos de vegetais, 
como milho, soja, mamona, canola, dendê, sorgo, dentre 
outros. O lixo orgânico e dejetos de animais também podem 
ser usados para a fabricação de biocombustível.

O bioetanol, o biodiesel e o carvão vegetal são os 
principais produtos para o país, considerando produção e 
consumo nacionais. Demais biocombustíveis, como o 
biometanol, biobutanol, bioéter, biogás, gás de síntese, 
combustível sólido derivado de resíduos - CDR, biopellets e 
biomassas lignocelulósicas diversas para queima direta em 
caldeiras e fornos (cascas de arroz, de soja, palha de trigo, 
etc.), são produzidos nacionalmente, mas a produção ainda 
não alcançou  volume expressivo o suficiente para afetar o 
mercado como um todo. 

No Brasil, o biodiesel é predominantemente 
produzido a partir da soja, sendo outras fontes ainda de 
pouca relevância na produção total do País. Em 2015, a 
produção foi de 3,9 bilhões de litros, totalmente absorvida 
no mercado nacional para compor a mistura com o diesel de 
origem fóssil (MME, 2016). 

O biodiesel representa 0,95% da matriz energética 

brasileira (MME, 2014).  

1.1 – Participação de matérias primas para produção de 

biodiesel  

De todo o biodiesel consumido em 2015, três 
bilhões de litros foram produzidos a partir do óleo de soja, 
quantidade superior àquela de 2014 (2,6 bilhões de litros). 
O óleo de soja permaneceu como a principal matéria-prima 
para o biodiesel, com participação de 76,5% na cesta de 
insumos, seguido pelo sebo bovino, com 19,4 %. (MME, 
2016). 

Figura 1. Participação de matérias-primas para produção 
de biodiesel. 

Fonte: EPE, 2016 

Embora a produção de soja venha crescendo de 
forma vigorosa nos últimos anos, fornecendo a matéria-
prima mais importante para o PNPB (Programa Nacional de 
Produção e uso do Biodiesel), o processamento desta 
oleaginosa não segue em mesmo ritmo. Em 2015, a 
produção de soja no Brasil foi de 97 milhões de toneladas, 
um crescimento de 12,3% em relação a 2014. Essa 
produção recorde, porém, não se refletiu em seu 
processamento doméstico, cuja atividade cresceu 7,8% em 
relação a 2014. (EPE, 2016) 

A capacidade de processamento de soja, segundo a 
Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais – 
ABIOVE (2016), é de 65 milhões de toneladas anuais. Pelo 
fato da legislação em vigor privilegiar a exportação da soja 
em grão, essa indústria opera com alguma ociosidade. 

Ainda segundo dados da ABIOVE (2016), a 
produção de óleo de soja entre 2008 e 2015 cresceu 29%, 
valor muito inferior ao crescimento do volume de óleo de 
soja para obtenção do biodiesel no mesmo período, que 
praticamente triplicou. 

O Brasil é o 2º maior produtor mundial de 
biodiesel, atrás de EUA, seguido pela Alemanha e 
Argentina. Ao mesmo tempo, o Brasil ocupa também o 2º 
lugar em consumo mundial, sendo sua produção quase 
totalmente absorvida pelo mercado interno (EPE, 2016).  

O biodiesel é o único biocombustível cuja 
produção anual nos Estados Unidos tem superado os 
volumes originais da RFS (Renewable Fuel Standard 
Program), o que levou a EPA a aumentar os volumes do 
biodiesel em 6,5 bilhões de litros em 2015 (EPA, 2015). 

 
Figura 2. Volumes Finais da RFS (bilhões de litros) 

 Fonte: EPE, 2016 

  
Em relação à União Europeia, em 2015, o bloco 

concentrou esforços na recuperação de suas economias, em 
detrimento de ações de incentivo às fontes renováveis, 
principalmente aos biocombustíveis de 1ª geração. Além 
disso, muitos países da União Europeia buscaram estratégia 
de proteção de sua indústria de biodiesel, tomando ações 
antidumping contra grandes exportadores, como os Estados 
Unidos, Argentina e Indonésia, resultando em abertura para 
outros exportadores, como o Brasil (EPE, 2016). 

Como a produção brasileira de biodiesel tem sido 
completamente absorvida pelo consumo nacional, estamos 
perdendo grandes oportunidades de ganho com a 
exportação desse biocombustível. 
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1.2 – Conferência das partes e legislação 
A 21ª Conferência das Partes (COP21) da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima (UNFCCC), ocorrida de 30/11 a 11/12/2015 em 
Paris, reuniu 196 países e visou estabelecer um acordo 
internacional sobre mudança do clima, com o objetivo de 
manter o aquecimento global abaixo dos 2°C. 

 
Figura 3. Metas de redução de emissões 

 

A meta brasileira contida nas Intended Nationally 

Determined Contributions (INDCs) é obter, até 2030, a 

presença de 18% de biocombustíveis na matriz energética. 

As premissas estabelecidas em relação ao biodiesel são: 

- Promover o aumento do teor de biodiesel 

adicionado ao diesel fóssil no Brasil para 20% (B-

20); 

- Estabelecer políticas públicas para recuperação de 

áreas degradadas e desmatadas, com introdução de 

culturas oleaginosas, como fonte de matéria-prima 

para o biodiesel; e 

- Introduzir novas culturas oleaginosas de inverno e 

uso de técnicas de plantio direto e rotação de 

culturas, gerando maior produção em áreas já 

utilizadas na agricultura. 

No entanto, no Brasil, com a mistura obrigatória de 

biodiesel ao diesel fóssil estagnada em 5% (B5) de 2010 a 

2014, ocorreu no período uma ociosidade da base industrial 

de 56% em capacidade. A demanda estável no período e a 

falta de competitividade para exportar fizeram pelo menos 

20 indústrias que produziam biocombustível fecharem as 

portas ou migrarem de setor. 

Não obstante, atualmente, a lei 13.033, de 24/09/2014, 
autoriza mistura de 7% de biodiesel ao óleo diesel e após, a 
lei 13.263, de 23/03/2016, altera este percentual para: 

- 8% em até 12 meses depois da edição da lei 

(março de 2017);  

- 9% em até 24 meses depois da edição da lei 

(março de 2018); e 

- 10% em até 36 meses de vigor da lei (março de 

2019). 

O percentual poderá chegar a 15% se testes e ensaios em

motores, realizados em até 36 meses da promulgação da 

Lei, validarem a utilização da mistura, desde que tenha o 

aval do Conselho Nacional de Política Energética. 
 

Além disso, será autorizada a adição voluntária de 
biodiesel ao óleo diesel em quantidade superior ao 
percentual obrigatório da venda ao consumidor final de: 

- 10%, depois de realizados testes que validem a 

utilização da mistura em até 12 meses da 

promulgação da lei; e 

- 15%, depois de realizados testes que validem a 

utilização da mistura em até 36 meses da 

promulgação da lei. 

Figura 4. Evolução dos instrumentos regulatórios de 

biodiesel no Brasil. 

  

Fonte: EPE, a partir ANP de 2016. 

2 – Conclusões

 O principal problema que o país tem a enfrentar 
em relação ao biodiesel é a taxa de crescimento atual da 
base industrial e da produção do biodiesel no Brasil, que é 
menor do que o crescimento projetado de sua demanda no 
Brasil e no exterior. Outro ponto de destaque é que o uso de 
óleos para produção de biodiesel está restrito ao óleo de 
soja, que apresenta baixa produtividade por área, e sebo 
animal, que possui oferta limitada. 
 A situação acima se agrava quando consideramos o 
compromisso do país na COP 21 e o aumento mandatório 
legal. 
 A capacidade instalada de processamento de 
biodiesel no país atingiu 7,3 bilhões de litros em dezembro 
de 2015, com pequena diminuição do valor (cerca de 5%) 
em relação a 2014. Ao final do ano, a produção total de 
biodiesel correspondeu a 53% da capacidade instalada. Em 
2015, apesar da redução de 2,8 bilhões de litros na demanda 
de diesel, houve um crescimento de 500 milhões de litros 
no consumo de biodiesel, devido exclusivamente ao 
aumento do mandatório em 2014 (ANP, 2016). 

Assim, o Brasil necessita de políticas voltadas ao 
desenvolvimento de novas rotas tecnológicas de produção 
de biodiesel e ao desenvolvimento agrícola e biotecnológico 
de biomassas alternativas para produção de óleos 
adequados a produção de biodiesel.
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